
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

LEINS 14,453
De 27 de fevereiro de 2020.

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL
DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO
PRETO o DIA MUNICIPAL DO
EMPREENDEDORISMO FEMININO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de
Lei nº 233/2019, de autoria do Vereador Maurício Gaspariai o eu promulgo a seguínie
lei:

Art, 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Ribeirão Preto o Dia Municipal do Empreendedorismo Feminino, a ser comemorado
anualmente no sébado posterior ao dia 19 de novembro.

Art. 2º VETADO

Aart.3º VETADO

Axt, 4º. Esta lei entra emvigor na data de sua publicação,
Palácio Rio Branco
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